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ATOS DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR Nº 005 DE 24 DE OUTUBRO DE 
2022

                                                                     “Institui o 
programa de Incentivo à Regularização                  

                                                                        Fiscal – REFIS 
no Município de Seropédica e dá

                         outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e, Eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º. Com vistas a incrementar a arrecadação tributária 
municipal, racionalizar a cobrança judicial e a reduzir 
a inadimplência fiscal, fica instituído o Programa de 
Regularização Fiscal do Município de Seropédica – REFIS, 
abrangendo qualquer débito de contribuinte de pessoa 
física, jurídica e sociedades uniprofissionais, cujo fato 
gerador tenha ocorrido até a data do início de vigência desta 
lei, inscrito ou não em dívida ativa, ainda que ajuizada ou 
com exigibilidade suspensa.

Art. 2º. O ingresso no REFIS dar-se-á por opção do 
contribuinte ou do sujeito passivo, que fará jus ao 
parcelamento dos débitos fiscais estipulados nesta lei.

§ 1º Os benefícios concedidos por esta lei poderão ser 
usufruídos por contribuintes que já tenham aderido ao 
programa REFIS instituídos por contribuintes que já tenham 
aderido ao programa REFIS instituído em Leis anteriores. 

§ 2º As dívidas correspondes aos débitos de que trata o caput 
serão consolidadas tendo por base a data de concessão do 
benefício. 

Art. 3º. A opção pelo REFIS implica na inclusão da totalidade 
dos débitos em nome do contribuinte ou do sujeito passivo 
mediante requerimento apresentado à Secretaria Municipal 
de Fazenda ou Procuradoria Geral do Município, obedecidas 
as seguintes condições:

I – assinatura pelo próprio contribuinte ou sujeito ou sujeito 
passivo da obrigação tributária de termo de confissão 
de dívida e em se tratando de imposto imobiliário e de 
taxa exigida no mesmo documento de arrecadação, pelo 
proprietário, possuidor ou o detentor dos direitos reais sobre 
o imóvel, e;

II – quitação de todos os débitos de um mesmo contribuinte, 
sujeito passivo ou inscrição fiscal compreendidos no período 
referido no artigo 1º desta lei;

III – os débitos objeto do parcelamento sujeitar-se-ão aos 

acréscimos previstos na legislação Municipal e serão pagos 
em parcelas mensais e sucessivas, que não poderão ser 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) para pessoa física 
e 100% (cem por cento) para pessoa jurídica do valor da 
Unidade Fiscal do Município de Seropédica – UFIMS.

Art. 4º. Os débitos existentes em nome do optante serão 
consolidados, sem prejuízo da discriminação por tributo 
a que se referir, e poderão ser pagos com descontos das 
multas fiscais ou moratórias e dos juros de mora e encargos 
de competência do Município na seguinte forma: 

I – desconto de 100% (cem por cento) para pagamento em 
parcela única (à vista) vencível em até 15 (quinze) dias, 
contados do deferimento do pedido;

II – desconto de 90% (noventa por cento) para pagamento 
em até 12 (doze) parcelas; 

III – desconto de 80% (oitenta por cento) para pagamento em 
até 24 (vinte e quatro) parcelas;

IV – desconto de 60% (sessenta por cento) para pagamento 
em até 36 (trinta e seis) parcelas;

V – desconto de 40% (quarenta por cento) para pagamento 
em até 48 (quarenta e oito) parcelas.

§ 1º A data de vencimento da primeira parcela poderá 
ser previamente escolhida pelo optante, desde que não 
ultrapasse o prazo de trinta (trinta) dias, contados a partir 
da data do deferimento do pedido de inclusão no REFIS, 
vencendo-se as demais nos mesmos dias dos meses 
imediatamente subsequentes.

§ 2º Quando da adesão ao REFIS, os honorários advocatícios 
devidos poderão ser parcelados nos moldes do débito 
principal.

§ 3 As parcelas serão anualmente atualizadas e se pagas 
após o vencimento, serão acrescidas de multa moratória 
e juros de mora, conforme dispõe a legislação tributária 
municipal.

Art. 5º. A opção pelo REFIS em hipótese alguma alcançará 
o principal do tributo devido, assim como sua atualização 
monetária.

Art. 6º. São competentes para autorizar o ingresso no REFIS: 

I – o Secretário Municipal de Fazenda, quando o débito não 
estiver em fase de cobrança judicial;

II – o Procurador Geral do Município e Procuradores 
Municipais, no caso de débitos com ação judicial proposta.

Art. 7º. O contribuinte optante será automaticamente 
excluído do REFIS na ocorrência das seguintes situações:

I – inadimplência, de 03 (três) parcelas consecutivas ou de 
06 (seis) alternadas;

II – constatação, ainda que futura, de procedimento ou 
omissão do optante que tenha importado em diminuição 
do valor do débito ou, ainda, inobservância de qualquer 
exigência constante desta Lei;

III – constituição de crédito tributário pelo Fisco Municipal, 
lançado de oficio ou não, concernente a tributo ou multa 
abrangido pelo REFIS e não excluído na consolidação dos 
débitos do optante, salvo se integralmente pago em até 30 
(trinta) dias contados da data do respectivo lançamento 
tributário.

§ 1º A exclusão do contribuinte do REFIS implicará 
na exigibilidade integral dos débitos confessados, 
restabelecendo-se todos os acréscimos peculiares previstos 
na Legislação Municipal desde a data de vencimento inicial 
da dívida ou, se for o caso, da ocorrência do respectivo fato 
gerador, sem prejuízo da automática inscrição do débito em 
dívida ativa e da consequente cobrança judicial, deduzimos 
os valores eventualmente pagos.

§ 2º Uma vez excluído do REFIS, o contribuinte somente 
poderá requerer nova adesão para pagamento à vista, não 
sendo admitido novo ingresso para pagamento parcelado.

Art. 8º. Fica autorizado o cancelamento no sistema de 
administração tributária, de oficio, dos créditos tributários já 
extintos pelo advento da prescrição e não ajuizados.

Art. 9º. A concessão dos benefícios previstos nesta Lei: 

I – não dispensa, na hipótese de débitos ajuizados, o 
pagamento das custas e dos emolumentos judiciais, bem 
como, se houver, dos honorários advocatícios;

II – não gera direito à restituição, no todo ou em parte, de 
qualquer importância recolhida anteriormente ao início da 
vigência desta Lei.

Art. 10º. Casos omissos, ou gerem dúvidas sobre a 
interpretação, serão decididos pelo Prefeito Municipal ou 
Secretário Municipal de Fazenda.

Art. 11º. Esta Lei vigorará pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias contados da data de sua publicação, podendo 
ser prorrogado por até 180 (cento e oitenta) dias mediante 
Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Seropédica-RJ, 24 de outubro de 2022

______________________________________________
___

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 918/2022 19 de outubro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Exonerar (à pedido)ANGELA GREY DE OLIVEIRA BRAGA DA SILVA, matrícula 3314, do 
Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM da Secretaria de Saúde do 
Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 01 de outubro de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 919/2022 24 de outubro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Nomear KARINE DA SILVA BRAZ, matrícula 20032, no Cargo Comissionado de PRO-
CURADOR MUNICIPAL da Procuradoria Geral do Município de Seropédica, tendo seus 
efeitos retroagidos a 01 de outubro de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0920/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições e, considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos 
contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO 
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REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 6486/2022.
RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a “Comissão de Fiscalização” de 
cumprimento aos termos do Contrato Nº 075/2022, onde o objeto é a contratação de 
empresa especializada para aquisição de veículos utilitários, de que entre si fazem 
o MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA e a empresa BRAVEL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE 
TERCEIRO E TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE CARGA LTDA.

●	 Caroline Barra S. K. da Costa – Coordenador Administrativo – Matrícula: 19.172.
●	 Marcos Paulo M. da Silva – Subsecretário de Defesa Civil-  Matrícula: 17.535
●	 Patrícia Silva de Azevedo - Chefe de gabinete- Matrícula: 19.143

Seropédica,   24  de outubro de 2022.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 065/2021, VISANDO SUA 
PRORROGAÇÃO, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 7307/2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE FAZENDA.
CONTRATADA: SERVAUX SERVIÇOS E COMERCIO EM TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO LTDA.
CNPJ N.º: 28.014.884/0001-52.

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 065/2021, POR 12 (DOZE) MESES A 
PARTIR DO DIA 30/09/2022.

O VALOR GLOBAL DO CONTRATO PASSARÁ PARA R$ 1.622.737,60 (UM MILHÃO 
SEISCENTOS E VINTE E DOIS MIL SETECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS), A PARTIR DE 30/09/2022.

FICAM MANTIDAS. IN TOTUM, AS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS ORIUN-
DAS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 7307/2021, ORA RATIFICADOS NESTE 
INSTRUMENTO.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

DATA: SEROPÉDICA, 28 DE SETEMBRO DE 2022.

OMITIDO EM 28/09/2022
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE DEFESA CIVIL

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
065B/2021, VISANDO SUA PRORROGAÇÃO, REFEREN-
TE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 7307/2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: SERVAUX SERVIÇOS E COMERCIO EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.
CNPJ N.º: 28.014.884/0001-52.

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 
065B/2021, POR 12 (DOZE) MESES A PARTIR DO DIA 
30/09/2022.

O VALOR GLOBAL DO CONTRATO PASSARÁ PARA R$ 
137.438,40 (CENTO E TRINTA E SETE MIL QUATROCEN-
TOS E TRINTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS), 
A PARTIR DE 30/09/2022.

FICAM MANTIDAS. IN TOTUM, AS DEMAIS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS ORIUNDAS DO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N. 7307/2021, ORA RATIFICADOS NESTE INS-
TRUMENTO.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS AL-
TERAÇÕES.

DATA: SEROPÉDICA, 28 DE SETEMBRO DE 2022.

OMITIDO EM 28/09/2022

EXTRATO DO CONTRATO Nº 71/2022, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 15.739/2022 

CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CEDENTE: ROBERTO COUTINHO.
OBJETO: CESSÃO NÃO ONEROSA DE BEM MÓVEL 
DESCRITO DE APARELHO MAMOGRAFO.
PRAZO: SERÁ POR TEMPO INDETERMINADO

O VALOR: NÃO SERÁ ONERADO

PARA FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DO OBJETO DO 
PRESENTE CONTRATO E EM CUMPRIMENTO AOS 
DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES, O MUNICIPIO 
INDICARÁ SERVIDORES PARA EFETUAR A EFETIVA 
FISCALIZAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO ART. 67 DA LEI 
FEDERAL Nº 8666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS AL-
TERAÇÕES.

DATA: SEROPÉDICA, 30 DE SETEMBRO DE 2022.

OMITIDO EM 30/09/2022

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
065A/2021, VISANDO SUA PRORROGAÇÃO, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 7307/2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS.
CONTRATADA: SERVAUX SERVIÇOS E COMERCIO EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.
CNPJ N.º: 28.014.884/0001-52.

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 065A/2021, 
POR 12 (DOZE) MESES A PARTIR DO DIA 30/09/2022.

O VALOR GLOBAL DO CONTRATO PASSARÁ PARA R$ 
114.422,40 (CENTO E QUATORZE MIL QUATROCENTOS E 
VINTE E DOIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS), A PARTIR 
DE 30/09/2022.

FICAM MANTIDAS. IN TOTUM, AS DEMAIS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS ORIUNDAS DO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N. 7307/2021, ORA RATIFICADOS NESTE INSTRU-
MENTO.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS AL-
TERAÇÕES.

DATA: SEROPÉDICA, 28 DE SETEMBRO DE 2022.

OMITIDO EM 28/09/2022

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 6486/2022
CONTRATO Nº: 075/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 2 (dois) VEÍCULOS 
AUTOMOTORES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL.
PARTES: Secretaria Municipal de Defesa Civil e 
BRAVEL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE TERCEIROS E 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS LTDA 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da 
assinatura
VALOR: R$ 469.660,00 (quatrocentos e sessenta e nove 
mil e seiscentos e sessenta reais)
Programa de Trabalho: SALÁRIO EDUCAÇÃO / 
RECURSOS PRÓPRIOS
Elemento de Despesa: 0135.06.182.002.2018.44.90.52.00 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – FONTE 30
Nota de empenho: 1131/2022
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 

e suas alterações.
DATA DA ASSINATURA: 24/10/2022

Seropédica – RJ, 24 de outubro de 2022.

LEONARDO ROSA CARLOS
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Mat. 19169
ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO

DECISÃO ADMINISTRATIVA

		  A Secretaria Municipal de Obras em 
atendimento aos questionamentos a respeito do erro apre-
sentado no Edital transcritos �����������������������������às folhas �������������������782, antes da assi-
natura do contrato, encaminhados a Procuradoria Geral do 
Município Procuradoria e seu PARECER, folhas 783 a 784, 
afirmando que os erros apresentados na Licitação confi-
gurando assim um VÍCIO INSANÁVEL no procedimento, 
decidimos pela ratificação do entendimento exarado pela 
Douta Procuradoria, sendo um vício insanável, logo opina-
mos pela revogação depois publique-se e o arquivamento 
do processo. 

Publicação omitida no boletim N°972 de 19 abril de 2022

Sem mais,

Atenciosamente,

____________________________
Eider Dantas

Secretário Municipal de Obras                                                                                              
Matr.: 17.463

SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 223/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
Marli Campelo do Nascimento Costa em atendimento ao 
Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
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Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MOR-
TE a MARLI CAMPELO DO NASCIMENTO COSTA, na 
qualidade de cônjuge do finado servidor CARLOS CESAR 
COTRIM CORREA DA COSTA, matrícula nº. 01179, Pro-
fessor Doc I, com fulcro no art. 40, § 7º da CRFB/88 com 
redação dada pela E.C. nº 103/2019 c/c artigos 77 e 78 
da Lei Municipal nº 366/2009, fixando o benefício em  R$ 
4.666,40 (quatro mil, seiscentos e sessenta e seis reais e 
quarenta centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
28/07/2021 (data do óbito) de forma vitalícia.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 224/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
Maria do Carmo de Araújo Carneiro em atendimento ao De-
creto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE 
a MARIA DO CARMO DE ARAÚJO CARNEIRO, na quali-
dade de cônjuge do finado servidor EDMILSON CARNEI-
RO, matrícula nº. 02600, Motorista, com fulcro no art. 40, 
§ 7º, II da CRFB/88 c/c artigos 77 e 78 da Lei Municipal nº 
366/2009, fixando o benefício em  R$ 777,32 (setecentos e 
setenta e sete reais e trinta e dois centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
04/06/2010 (data do óbito) de forma vitalícia.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 225/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
Ananias da Cunha Matos em atendimento ao Decreto Muni-
cipal nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE 
a ANANIAS DA CUNHA MATOS, na qualidade de cônjuge 
da finada servidora VERA LUCIA DE ARAUJO MATOS, ma-
trícula nº. 00496, Professora Doc II 22h e 30 min, com fulcro 
no art. 40, § 7º, II da CRFB/88 c/c artigos 77 e 78 da Lei 
Municipal nº 366/2009, fixando o benefício em  R$ 2.532,11 
(dois mil, quinhentos e trinta e dois reais e onze centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 

de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
11/06/2015 (data do óbito) de forma vitalícia.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 226/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 	

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
Marlon Lessa Gabi em atendimento ao Decreto Municipal 
nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MOR-
TE a MARLON LESSA GABI, na qualidade de cônjuge da 
finada servidora CRISTIANE GOMES ROSA GABI, matrí-
cula nº. 02701, Professora Doc II 22h e 30 min, com fulcro 
no art. 40, § 7º, I da CRFB/88 com redação dada pela E.C. 
nº 41/2003, fixando o benefício em  R$ 1.370,88 (um mil, 
trezentos e setenta reais e oitenta e oito centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Manda-
do de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que 
foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução 
da rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco 
por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 16/07/2010 (data do óbito) de forma vitalícia.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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